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RESUMO 
 

O presente trabalho tem a finalidade de abordar a questão das políticas de 

cidadania para a efetivação do direito à educação na perspectiva de gênero, 

passando por seus paradoxos na atualidade brasileira. Portanto, foi dividido em 

dois capítulos, sendo o primeiro capítulo subdividido em dois subcapítulos. No 

primeiro capítulo aborda-se a questão da evolução de cidadania a partir dos 

Direitos Humanos, e a partir da abordagem histórica traz consigo a premissa de 

que a cidadania se origina a partir destes direitos, bem como tendo este seu 

caminho histórico traçado durante o trabalho, demonstrando também seus 

primeiros contatos com a questão de gênero, direitos femininos e desafios. Verifica 

ainda as causas, o desdobramento e os princípios acerca do assunto, pois a 

cultura é um dos maiores pesos nesta balança. No segundo capítulo do estudo 

analisou-se a questão do direito à educação na perspectiva de gênero e seus 

paradoxos, assim como se deu a evolução da instrução feminina no Brasil desde 

os primórdios, e como este direito foi amparado pela Constituição de 1988, bem 

como suas políticas de cidadania efetivados e as contradições às conquistas 

femininas na educação ao longo dos tempos. Para tanto, como método de 

abordagem utiliza-se o dedutivo o qual se baseia em características centrais ao 

uso da discussão, da argumentação e provocação, além do método 

fenomenológico com a finalidade de entender a relação entre os fenômenos de 

fato relatados e a essência do objeto de direito, ou seja, levando a compreender a 

essência do fenômeno. Como método de procedimento utilizou-se o histórico que 

parte da análise do passado historiado para o entendimento do presente, e as 

relações entre ambos. Por meio do qual conclui-se que objetivo derradeiro da 

pesquisa é pela análise dos conceitos e historicidade dos direitos quais devem ser 

amparados, bem como os instrumentos que podem ser utilizados para reparar as 

diferenças trazendo igualdade de gêneros. É de suma importância o debate do 

tema para que se atinja a igualdade em plenitude e enfim a efetivação de direitos e 

cidadania. 

 

Palavras-chave: Cidadania. Cultura. Cultura Patriarcal. Direitos Humanos. 
Educação feminina. Gênero.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

The presente work aims to address the issue of citizenship policies for the 

realization of the right to education from a gender perspective, going through its 

paradoxes in the Brazilian present. Therefore, it was divided into two chapters, the 

first chapter being subdivided into two subchapters. The first chapter addresses the 

issue of the evolution of citizenship from human rights, and from the historical 

approach brings with it the premise that citizenship originates from human rights, 

as well as having its historical path traced during the work, also demonstrating their 

first contacts with the issue of gender, women's rights and challenges. It also 

verifies the causes, the unfolding and the principles about the subject, as culture is 

one of the biggest weights in this scale. The second chapter of the study analyzed 

the issue of the right to education from a gender perspective and its paradoxes, as 

well as the evolution of female education in Brazil since the beginning, and how 

this right was supported by the 1988 Constitution, as well as their effective 

citizenship policies and the paradoxes of women's achievements in education over 

time. Therefore, it was used for the methodological approach where the dialectical 

method is used, which uses an approach with central characteristics to the use of 

discussion, argumentation and provocation, in addition to the phenomenological 

method in order to understand the relationship between the phenomena in fact 

reported and the essence of the object of law, that is, leading to an understanding 

of the essence of the phenomenon. As a method of procedure, the historical that 

starts from the analysis of the historical past was used to understand the present, 

and the relationships between them, and the monographic method, which are 

books, magazines, among others. Through which it is concluded that the ultimate 

objective of the research is the analysis of the concepts and historicity of rights 

which must be supported, as well as the instruments that can be used to repair 

differences, bringing gender equality. It is extremely important to debate the topic 

so that equality is fully achieved and, finally, the realization of rights and 

citizenship. 

 

Keywords:. Citizenship. Culture. Female education Gender. Human rights. 

Patriarcal Culture. 
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O Direito à Educação é um assunto de grande relevância para a comunidade 

acadêmica e população brasileira. Nas últimas décadas e cada vez mais emerge da 

sociedade a percepção dos direitos adquiridos e se toma nota dos fatos e a 

efetivação em relação a igualdade de gênero. O Direito à educação está amparado 

por leis, resoluções, normativas, doutrinas, jurisprudências e princípios e tem ligação 

profunda com os direitos inerentes ao ser humano. Após ingressar em uma 

Companhia de vendas diretas que tem como objetivo a independência feminina e 

debates quanto aos direitos femininos e oportunidades de educação, 

desenvolvimento de carreira e independência feminina surgiu o interesse para tratar 

sobre o tema, haja vista ser um assunto bastante difundido nos dias atuais e com 

elevada importância, retratando a realidade ainda atual. 

Ainda hoje pesa sobre a sociedade a cultura patriarcal e hierárquica perante o 

gênero feminino, seja na área educacional básica, ou, carregando tal peso por toda 

a vida passando pela inclusão no campo de trabalho. Neste sentido questiona-se: 

Quais são as políticas de cidadania para a efetivação do direito à educação na 

perspectiva de gênero e seus paradoxos na atualidade brasileira? 

Academicamente falando, o assunto é de suma importância, remetendo à 

consciência dos direitos juridicamente protegidos adquiridos e respeito mútuo entre 

ambos os sexos. Demonstrando que o direito à educação é uma garantia básica e 

inerente a todo ser humano, sem distinção de gênero, etnia, religião, entre outros. 

Diante disto, os métodos de abordagem utilizados foram o dialético seguido 

de método fenomenológico. O primeiro traz uma abordagem com características 

centrais diante do assunto para melhor discussão, utilizando a argumentação e 

provocação. Já o segundo realiza uma análise dos fenômenos e fatos retratados 

durante o trabalho, fazendo com que se correlacionem o fato e a essência da 

discussão, o objeto de direito, provocando assim a compreensão da essência do 

fenômeno tratado. Os métodos de procedimento utilizados na realização da presente 

pesquisa foram o sócio-histórico e o monográfico. O primeiro capítulo foi direcionado 

a analisar o passado histórico e a evolução da cidadania a partir dos direitos 

humanos, passando por uma breve recapitulação da história da cidadania e dos 

direitos humanos, abrangendo a sua conexão. 
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Em primeiro momento é abordada a historicidade da cidadania, partindo de 

seus primeiros debates na Grécia antiga, analisando a forma de tratamento e 

direitos das mulheres na época. Além disso, trazendo à tona o debate hierárquico 

fundado na sociedade onde cada indivíduo tinha seu devido lugar, com direitos e 

deveres bem delimitados sendo alguns nascidos para serem submissos. Destaca-se 

aqui a essência da cidadania, a forma como são levados a ver tal e como ela 

realmente deveria se materializar em meio a sociedade. Também são apresentados 

dados eleitorais de acordo com o gênero e a presença feminina na formulação de 

leis. 

Elencou-se ainda neste capítulo as características dos Direitos Humanos e 

seus avanços durante a história, seja no Brasil ou ao redor do mundo.  

Em continuidade ao estudo, no segundo capítulo da pesquisa, retratou-se a 

evolução da instrução feminina no Brasil, retornando às raízes históricas da mulher 

brasileira e os desafios enfrentados pela falta de educação feminina, passando pelos 

primeiros vestígios de uma instrução mais formal até chegar ao direito à educação 

igualitária com o surgimento de leis mais específicas. São elencados dados, 

comprovando a realidade da educação feminina em diversos momentos da história e 

os diferenciais trazidos pela Constituição de 1988. São pontuados ainda os 

paradoxos das conquistas femininas na educação através dos séculos, passando 

pelas lutas feministas, a presença da mulher nos livros de história e o primeiro 

contato escolar com a figura histórica feminina. 
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2  A EVOLUÇÃO DA NOÇÃO DE CIDADANIA A PARTIR DOS DIREITOS 

HUMANOS  

 

A partir do marco inicial da construção da cidadania e até onde de fato esta 

pode se expandir até a chegada aos braços da sociedade feminina, precisa-se 

observar as diversas culturas que foram tomadas como herança. Muitas vezes, a 

mulher foi deixada de lado, assumindo o papel de coadjuvante na história e sem 

instrução o suficiente para protestar ou propor suas ideias.  

A cidadania carrega consigo um entorno expansivo e eloquente em relação a 

sua definição e bagagem. No entanto não resta dúvidas de que, quem carrega sua 

dádiva é mais privilegiado a caminho da evolução humana. A história por trás da 

cidadania e seu alicerce no Brasil, e em muitas nações, sucede da ideia de Direitos 

que o ser humano é digno. 

 

2.1 Os Direitos Humanos  

 

A noção de Direitos Humanos está intimamente ligada à ideia de dignidade da 

pessoa humana. Conforme destaca Daniel Sarmento (2016) tal ideia teve sua 

ascensão explícita na França através de um preâmbulo do decreto que aboliu a 

escravidão, editado em 1848. Neste sentido Rebecca Scott, professora de História 

da América Latina e de Direito da Universidade de Michigan, nos Estados Unidos, 

também se entende que “a escravidão é um atentado contra a dignidade humana” 

(SCOTT apud SARMENTO, 2016, p.53). Demais precursoras da ideia de dignidade 

foram as Constituições do México, Alemanha e Finlândia, todos no ano de 1919, e 

em seguida surgiria em 1934, no texto da Constituição Brasileira, a existência digna 

em seu texto explicito, especificamente em seu artigo 115 que proferia “a ordem 

econômica deve ser organizada conforme os princípios da justiça e as necessidades 

da vida nacional, de modo que possibilite a todos existência digna” (SARMENTO, 

2016, p.53).  

Inobstante da realidade idealizada nos textos constitucionais a cultura popular 

ainda tem de percorrer um longo caminho, segundo Gilberto Guerra Pedrosa e o 

ministro do Supremo Tribunal Federal do Brasil, Luís Roberto Barroso dispõem que 
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“a dignidade, como conceito jurídico, frequentemente funciona como um espelho, no 

qual cada um projeta os seus próprios valores” (PEDROSA; BARROSO, 2019, p. 9-

10). Convém, no entanto, lembrar que a inserção da dignidade, foi influenciada pela 

Declaração Internacional dos Direitos Humanos no pós Segunda Guerra Mundial, 

passando a ser um princípio reputado internacionalmente.  

 Bem como a ideia de Direitos Humanos havia sido predecessora da 

dignidade, esta teve uma outra ideia como precursora, a noção de pessoa e ser 

humano. No século XIX tal sentido já se via expresso em jurisdições de diversos 

Estados, e conforme o jurista italiano Stefano Rodotà esta percepção trazida desde 

a época já se fazia em “sentido abstrato, vinculada à ideia de sujeito como puro 

centro de imputação de direitos e deveres, de capacidade jurídica”, sem distinguir ao 

menos qualquer característica que pudesse distanciar algum ser (RODOTÀ apud 

ALMEIDA JUNIOR; BARBOZA, 2017, p.242). 

Ainda assim, em 1789, com a manifestação da Declaração dos Direitos do 

Homem e do Cidadão teve em um trecho de seu artigo 6º que “todos os cidadãos, 

sendo iguais aos seus (da lei) olhos, são igualmente admissíveis a todas as 

dignidades, cargos e empregos públicos, segundo suas capacidades e sem outra 

distinção a não ser suas virtudes e seus talentos”, apesar de tais dignidades se 

aplicarem somente a indivíduos preestabelecidos culturalmente através do 

patriarcado. A título de conhecimento, não consta o gênero feminino como 

assegurado por tais direitos em ambas as manifestações jurídicas (ONU, 1789). 

Isto posto, tem-se que os direitos primordialmente expostos eram superficiais 

e vagos em relação aos sujeitos que passariam a tomar sua posse. 

O próprio Sarmento (2016), já citado anteriormente, recorda que foi no pós-

guerra que as garantias se tornaram válidas em sua universalidade. 

Concordantemente com o parecer destacado, Flávia Piovesan (2009) afirma que tal 

movimento se deu como resultado às atrocidades realizadas durante o regime 

nazista, tornando o Estado o grande malfeitor e violador de direitos humanos. Uma 

vez destacado que o humano era descartável, tornando mais de 18 milhões de 

pessoas em projetos irrelevantes e sem direitos. 

Todas essas observações levaram a disseminação da ideia de que o Estado 

e a comunidade internacional dependiam para seu desenvolvimento de uma base 

mais humanitária, impondo assim universalmente direitos comuns à humanidade 
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que tornariam menos provável um novo acontecimento de tamanha barbárie 

(SARMENTO, 2016). 

Com efeito, a concepção contemporânea de direitos humanos se deu a partir 

da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH) em 1948. Os titulares de 

direitos humanos é todo o gênero humano e são assim nominados na esfera 

internacional. Já na esfera nacional interna são conhecidos como direitos 

fundamentais, que são aqueles relacionados profundamente à dignidade da pessoa 

humana previstos como garantia constitucional na Constituição do Brasil de 1988 

(CF/88) e todas encontradas na lei infraconstitucional brasileira e relacionadas a 

dignidade humana. Diante da tal ideia que surgira e se disseminava ao redor do 

globo, Constituição Federal Brasileira em 1988 consagrou o princípio da dignidade 

humana em sua essência, institucionalizando os direitos humanos no país. Além 

disso, evidenciando a Democracia e os direitos fundamentais, delimitando o fim da 

atuação do regime autoritário militar após vinte anos, e trazendo à tona um novo 

nível de Estado de Direito (PIOVESAN, 2012). 

Em um primeiro momento, os direitos fundamentais surgem como oposição 

ao Estado, com uma eficácia vertical, prezando pelo bem-estar da sociedade e de 

defesa do indivíduo em face do Estado, bem como há horizontalidade em direitos 

fundamentais (por exemplo de individuo para individuo), sem aniquilar nenhum dos 

direitos fundamentais envolvidos buscando um equilíbrio (BOBBIO, 2004). Ainda em 

relação a eficácia dos direitos fundamentais no Brasil ela é plena e de aplicação 

imediata conforme preceitua o art. 5º, § 1º da CF/88 de que “As normas definidoras 

dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata” (BRASIL, 1988, s.p.). 

Em âmbito global, um nível de consenso de Direitos que devem abranger 

todas as raças, nações e gêneros. Entretanto, é perceptível na atualidade que 

muitos desses direitos estão sendo violados, especialmente os direitos femininos por 

uma cultura patriarcal em seus diversos âmbitos. 

Conforme explana Sarmento (2016, p.34), a mulher não fora contemplada na 

Declaração dos Direitos do Homem e Cidadão de 1789: 

 

É verdade, todavia, que a própria expressão então corrente – ‘direitos do 

homem’ – já exprimia uma clara concepção sexista. Os direitos do homem 

não eram também direitos das mulheres. Esta crítica foi feita de maneira 

precursora pela francesa Olympe de Gouges, que, em 1791, escreveu a 

Declaração dos Direitos da Mulher e Cidadã, em que demandava a 
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extensão às mulheres dos mesmos direitos reconhecidos aos homens pela 

Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789. 

 

No ano de 1791, a escritora política inglesa Mary Wollstonecraft começou a 

escrever Reivindicação dos Direitos das Mulheres, onde passou a abordar a 

instituição do casamento e a educação para mulheres. Para ela o “casamento não 

era nada além de uma relação de propriedade, e que a educação recebida pelas 

mulheres apenas garantia que elas não conseguiriam atender as expectativas” 

impostas pela sociedade o que certamente garantia-lhes uma vida de infelicidade 

(WOLLSTONECRAFT, 2015, p. 11). Inclusive o posicionamento da referida autora 

combatia a construção aristotélica de que as mulheres não possuiriam alma e 

Rousseau (1712-1788), contemporâneo do período de Mary Wollstonecraft afirmava 

que as mulheres eram seres que não sabiam pensar e ter ideias 

(WOLLSTONECRAFT, 2015). 

No entanto, tudo caminhava para a veraz visão da mulher como ser humano 

fidedigno diante da humanidade em 1993 na Conferência de Viena sobre Direitos 

Humanos, levando então a comunidade internacional a conscientização de que a 

considerada universalidade dos direitos humanos continha em si alguns desníveis 

consideráveis que acabará por tornar sua definição torpe, já que esta não atingiria 

universalmente todos os indivíduos que necessitaria, algo semelhante com o que 

acontecera com a definição de democracia, a qual também não incluía mulheres e 

escravos. O motivo que torna inoperante a concepção universal dos direitos 

humanos era justamente a ignorância do fato de que haveriam dois sexos situados 

perante a sociedade, o que dava a eles diferenças mas que deveriam estes serem 

iguais em direitos e deveres (OLIVEIRA, 1998). 

Seria então inútil considerar universal o que não havia sido aplicado 

universalmente, no entanto essa ponte a ser ultrapassada carecia de certa noção da 

realidade vivida em meio a sociedade, sem isto o entendimento de universalidade 

permaneceria volúvel. Se tornara imprescindível em dado momento da história 

observar e interpelar a forma como a sociedade e a política das nações havia sido 

estabelecida, a qual deriva de Estados mal preparados para responder as demandas 

fundadas em novos conceitos já que aqueles antigos ordenamentos advinham de 

uma sociedade in absedia das mulheres, ou na melhor das hipóteses mantendo-as 

na fronteira da liberdade de seus direitos, impossibilitadas de utilizar todos os seus 
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artifícios, considerando ainda a clara fronteira entre a vida pública e o espaço 

privado. Contudo, diante de tantas lutas contra a ignorância dos fatos, os direitos 

femininos foram legalmente considerados inalienáveis pela primeira vez em Viena, a 

mulher foi considerada então detentora de parte integral e indivisível dos direitos 

humanos. O final do século XX é marcado então por um passo importante da 

história, a clareza entre a diferença de ambos os sexos sem se considerar isto 

hierarquia foi um avanço importante para estabelecer a real e verdadeira democracia 

diante da humanidade (OLIVEIRA, 1998). 

 Em relação a fronteira entre o espaço privado e público da mulher a jurista 

Piovesan (2010, p. 203), explana: 

 

[...] o quanto a implementação dos direitos humanos das mulheres está 
condicionada à dicotomia entre os espaços público e privado, que, em 
muitas sociedades, confina a mulher ao espaço exclusivamente doméstico 
da casa e da família. Vale dizer, ainda que se constate, crescentemente a 
democratização do espaço público, com a participação ativa de mulheres 
nas mais diversas arenas sociais, resta o desafio de democratização do 
espaço privado – cabendo ponderar que tal democratização é fundamental 
para a própria democratização do espaço público.  

 

A partir da Revolução Francesa as mulheres começaram a interpretar de 

formas diferentes o que haviam abraçado como o certo e bem quisto pela 

sociedade. No entanto essas ordens passam a se tornar errôneas observando sua 

posição e capacidade que pudera exercer para além dos limites do lar. Surge assim 

a primeira veia do feminismo, e as mulheres passam então a reivindicar seus direitos 

começando pelo doméstico onde tinham maior abertura, exigindo melhores preços e 

depois partindo para a pauta de seus direitos em relação à educação (FUNARI, 

2003). Simone de Beauvoir (1970, p.30), também argumenta sobre a busca por 

identidade, nas suas palavras “a mulher, ao viver em função do outro, não tem 

projeto de vida próprio, uma vez que atua a favor do patriarcado, sujeitando-se ao 

homem, agente e protagonista da história”. 

De fato os movimentos feministas foram cruciais para a conquista de diversos 

direitos e emancipação plena em busca do exercício da cidadania, diante da 

representatividade da mulher e suas relações de poder. Tal conscientização se 

expandiu pelo globo e chega ao Brasil na década de 1970. Um dos primeiros 

degraus a ser superado foi reivindicar a emancipação e a liberação das mulheres, 

emergindo desta consciência de independência a luta pela participação política, 
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questões ligadas à sexualidade, saúde e violência. O feminismo se expandiu 

mundialmente e de todas as formas materializando a defesa dos direitos humanos 

das mulheres. Explanam Jussara Reis Prá e Léa Epping (2012, p. 46) que 

 

 Essa articulação pode ser vista como resultado da mobilização de ativos 
(recursos) sociais, políticos, culturais e legais acumulados por grupos e 
organizações de mulheres e feministas, que resultaram em acordos, 
tratados ou convenções para promover e defender os direitos humanos das 
mulheres. 
 

 Atrelado ao feminismo e subsequentemente à ideia de direitos humanos está 

o empoderamento como ferramenta das mulheres em busca de seus direitos e 

efetivação de igualdade. Destacam as autoras Jussara Prá e Léa Epping (2012, p. 

46): 

 

Nesse plano, assume relevância a contribuição dos estudos de gênero à 
análise da realidade social e política, em resposta à necessidade de gerar 
mudanças nas relações de poder entre homens e mulheres. Oportuno, 
então, referir aqui conceitos como o de empoderamento, sobretudo, pelo 
significado político da ampliação do seu marco interpretativo. [...] a noção de 
empoderamento, de início pensada pelo feminismo  como processo de 
superação da desigualdade e da subordinação, mais tarde iria se somar a 
outras ideias. Daí a defesa de ‘uma maior autonomia individual e coletiva, 
da capacidade de mobilização e de transformação das estruturas de 
discriminação e desigualdade’. 

  

Em relação à monopolização do poder em mãos masculinas foi criada em 

1979 o Comitê da ONU para a Eliminação de Todas as Formas de discriminação 

contra a Mulher (CEDAW) que adotou a Recomendação Geral sobre a violência 

contra a mulher, a qual esclarece que “a violência doméstica é uma das mais 

insidiosas formas de violência contra mulher”. E apesar de tanto “a falta de 

independência econômica faz com que muitas mulheres permaneçam em relações 

violentas” e que “estas formas de violência submetem mulheres a riscos de saúde e 

impedem a sua participação na vida familiar e na vida pública com base na 

igualdade” (CEDAW, 1979, p. 14-32). 

Em paralelo surge a Convenção Interamericana com a finalidade de prevenir, 

punir e erradicar a violência contra a mulher, a Convenção do Belém do Pará, que 

aprovada em 1994 após a Declaração dos Direitos Humanos reconhecendo que a 

violência contra a mulher, seja em espaço público ou privado é de toda forma uma 

agressão à dignidade e aos direitos humanos, limitando total ou parcialmente o 

desenvolvimento dos demais direitos fundamentais (PIOVESAN, 2012). 
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Indubitavelmente a violência contra a mulher é um ponto que precisa ser 

combatido previamente, devido ao seu alto grau de poder em gerar um efeito em 

cadeia.  

Segundo Saffioti (2015), necessita também de compreensão a questão sobre 

a violência proferida por pais e mães à prole. A autora questiona que trata-se de 

uma violência de gênero, intrafamiliar e doméstica, a qual tem estabelecido o poder 

do chefe do lar em relação aos subordinados, trazendo uma ordem de hierarquia 

sobre o lar e levando sua carga até o ser mais frágil, muitas vezes filhas mulheres. 

Contudo, é preciso debater o papel da mulher nesta cadeia de efeitos contínuos que 

é a ordem hierárquica familiar. A mulher tem seus direitos humanos feridos pelo seu 

companheiro, ao qual se encontra subordinada, e por sua vez passa a maltratar os 

filhos que são seus subordinados nesta cadeia hierárquica. Com isso leva o exemplo 

à eles de carregar isto para a sua vida e sua própria família no futuro, acarretando 

em um ciclo sem fim, até que haja consciência.  

Saffioti relembra ainda que “as mulheres figuram em número importante 

dentre as vítimas de violência e em número reduzido dentre os autores de violência” 

(COLLIN apud Saffioti, 2015, p.73). Mas mesmo assim as mulheres ainda se 

encontram dentre os autores e por muitas vezes são sujeitas à síndrome do 

pequeno poder, se tornando frequentemente responsável pela violência e maus 

tratos contra crianças. Inegavelmente a violência doméstica tem posse masculina, 

sendo exercitada pela mulher por comandos do chefe do grupo familiar, ou seja, 

subordinação (SAFFIOTI, 2015). 

No entanto a mulher é a primeira ligação e a maior fonte de exemplo para os 

filhos e assim acaba por se tornar “o primeiro modo de regulação das relações 

sociais entre os sexos” (WELZER-LANG apud Saffioti, 2015, p. 73), e assim acaba 

gerando nas crianças as primeiras experiências de dominação-exploração do 

patriarca sobre os mais frágeis, seja esta vivencia direta ou indireta, através da 

mulher adulta do lar. Segundo o professor de sociologia da Universidade de 

Toulouse II Welzer-Lang “a violência doméstica tem um gênero: o masculino, 

qualquer que seja o sexo físico do/da dominante” (WELZER-LANG apud Saffioti, 

2015, p. 73), e sintetizando, esta mulher acaba sendo levada seja pela síndrome do 

pequeno poder ou por delegação do macho a praticar “a tirania contra crianças, 

último elo da cadeia de assimetrias” como afirma Saffioti (2015, p. 73). Sendo assim 

o grupo familiar, tem em si base hierárquica na qual os homens culturalmente 
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exercem o maior poder de comando, explorando para seu benefício os demais 

elementos dominados. 

Diante dos fatos temos que a lei amparou a mulher perante a erradicação da 

discriminação e a violência com a positivação do feminicídio em 2015 através da Lei 

n. 13.104, modificando o Código Penal a fim de observar a vítima feminina como 

circunstância qualificadora do crim. Sobrepondo uma pena ainda maior se a vítima 

estiver em estado gestacional ou então com até três meses após o parto, menor de 

14 anos ou maior de 60 anos, sendo deficiente ou na presença de descendente ou 

ascendente (BRASIL, 2015). 

Outrossim, acabou por incluir o crime no rol dos crimes hediondos na Lei n. 

8.072/90 (BRASIL, 1990). E com a Lei 13.058 de 2014, passou a ter a possibilidade 

de guarda compartilhada de menores de idade, com o intuito de promover melhor 

convivência familiar para a criança. Contudo, este foi também um enorme avanço 

para a independência feminina, que desde a educação dos filhos, à ela era 

resguardada toda a obrigação e responsabilidade da guarda, o que acabava por 

acarretar na violação de muitos outros direitos humanos como a oportunidade de 

estudar e trabalhar, sobrecarregando a figura materna da responsabilidade de criar e 

gerir integralmente a prole (BRASIL, 2014). 

 Portanto além de prover o melhor convívio para o menor, tem como efeito 

gerar melhores oportunidades e liberdade para que a mulher retome suas atividades 

pessoais e profissionais, levanto também à figura masculina a responsabilidade 

sobre a prole (PEREIRA; LEHFELD, 2018). 

Destarte, Calmon de Passos considera que a cidadania “engloba mais que 

direitos humanos, porque, além de incluir os direitos que a todos são atribuídos, em 

virtude de sua condição humana, abrange, ainda, os direitos políticos”, seria então 

conveniente falar “numa dimensão política, numa dimensão civil e numa dimensão 

social da cidadania”. Para ele “careceria de sentido participar do governo sem 

condições de fazer valer a própria autonomia, bem como em dispor de instrumentos 

asseguradores das prestações devidas pelo Estado, em nome da igualdade de 

todos”, e segue afirmando que a “cidadania plena é a abrangência global de direitos 

políticos (participação), direitos civis (autodeterminação) e direitos sociais (pretensão 

a prestações públicas), ou seja, a titularidade de direitos nas três esferas” (PASSOS, 

2005, p. 14-15).  
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2.2 A historicidade da cidadania 

 

Na Grécia antiga já se discutia a ideia de Direitos iguais. Todavia, conforme 

Sarmento (2016), esta simetria continuava a ser vista em uma certa escala de 

hierarquia, onde o que se tinha era que nem todo ser deveria ser tratado de forma 

igual, de forma a aplicar a igualdade natural como premissa no tratamento de cada 

indivíduo. Acreditava-se que havia inferioridade em certos indivíduos e superioridade 

em outros. Os escravos eram destinados naturalmente a ter um mestre para os 

comandar, e isto seria necessário, e até bem quisto, para sua sobrevivência. Assim 

também se definia a posição da mulher em tal sociedade como sendo inferior ao 

homem, pelo qual devia ser governada (SARMENTO, 2016). 

Existiam os excluídos, da suposta democracia ateniense. Os excluídos eram 

as mulheres, os estrangeiros e escravos. Na obra escrita por David Held (2008, 

p.31) há um delineamento dessas categorias onde “Linhas claras de demarcação 

foram estabelecidas entre ‘aqueles de dentro’ (cidadãos) e ‘aqueles de fora’ 

(escravos e outras categorias que incluíam todos aqueles, independentemente de 

status, de outras comunidades)”. 1 Segundo a obra de Held (2008, p.40), as 

mulheres se encontravam em posição muito limitada: 

 

A democracia antiga era uma democracia dos patriarcas; as 
mulheres não tinham direitos políticos e seus direitos civis eram 
severamente limitados (embora as mulheres casadas desfrutassem 
de melhores condições do que as mulheres solteiras neste último 
aspecto). As realizações da democracia clássica estavam 
diretamente relacionadas ao trabalho e ao serviço doméstico, 
politicamente não reconhecidas mulheres (e crianças). 2 
 
 

No mesmo sentido, para o autor Luiz Paulo Zeifert (2008, p.72-74), a limitação 

em relação a liberdade se justificaria para atender as necessidades do grupo 

familiar. O esforço baseado na figura do paters, autorizava o uso da violência, da 

força, ou seja, do poder despótico para a inferiorização do ser escravo, como único 

                                                             
1 Original: Se establecieron líneas claras de demarcación entre ‘los de dentro’ (ciudadanos) y ‘los de 

fuera’ (esclavos y otras categorias que incluían a todos aquellos, sin importar su condición, 
procedentes de otras comunidades). 

2 La democracia antigua era uma democracia de patriarcas; las mujeres no tenían derechos políticos y 

sus derechos civiles estaban severamente limitados (si bien las mujeres casadas disfrutaban de 
mejores condiciones que las solteras em este último aspecto). Los logros de la democracia clássica 
estaban relacionados diretamente com el trabajo y el servicio doméstico no reconocido politicamente 
de mujeres (y niños). 
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meio de atender as demandas, sendo a violência nesse sentido permissiva (um 

direito) para o alcance do espaço público. 

À medida que a liberdade contida é justificada também temos que os mais 

fortes e detentores do poder se destacam e tomam posse de mais áreas e funções, 

criando assim uma “divisão entre a carência e o privilégio”, bem como destaca João 

Martins Bertaso (2010, p. 18): 

 

A lei de mercado não possui regras sociais. Em sua arena, sem regras 
definidas, somente alguns (os mais fortes) competem; assim, a maioria dos 
indivíduos, pela desigualdade inicial, ficam sumariamente excluídos de 
exercerem a cidadania. O exercício dos direitos de cidadania, que 
representam, no Estado social, um fator de inclusão social e de efetiva 
valorização da dignidade humana, com o desmonte do sistema de garantias 
sociais, tornar-se-ão exclusivos e reservados à grupos de “competentes,” 
que vão estabelecendo uma nova e privilegiada forma de domínio. Essa 
tendência, ao romper o pacto social, vai criando uma divisão entre a 
carência e o privilégio (Chauí), promovendo a exclusão social e jogando à 
margem dos direitos a maioria da população. 

 

Todas essas observações, demonstram o quanto a desigualdade intrínseca pode 

se fazer enraizada ainda nos dias atuais. Uma vez detectada no considerado berço 

da democracia e filosofia, a Grécia Antiga, foi também fonte para a aceitação de 

grandes desigualdades frente aos olhos de toda a população como a escravidão e a 

subordinação feminina. Derradeiramente, foi a partir da Declaração dos Direitos 

Humanos que as mulheres passaram a reivindicar a inserção nos mesmos direitos 

conferidos aos homens. A exemplo a francesa Olympe de Gouges se refere ao 

direito de sufrágio feminino, o qual levantando a bandeira pelo direito ao voto e a ser 

votada contemplou a primeira onda feminista (SARMENTO, 2016). 

No mesmo sentido, Flávia Piovesan (2004, s.p.) que, “sem a efetividade dos 

direitos econômicos, sociais e culturais os direitos civis e políticos se reduzem a 

meras categorias formais”, ou seja, a liberdade não se contempla separadamente da 

justiça social, um depende do outro para se desenvolver. Em resumo, se vê que os 

direitos humanos compõem um complexo único e indivisível. São interdependentes 

e necessariamente uma categoria precisa da outra para tornarem a dignidade 

humana concreta. 

A sociedade intrinsicamente patriarcal, mantinha a necessidade de manter uma 

certa hierarquia, bem como a da Grécia, para manter o domínio de restritos grupos 

em privilégio enquanto outros deixavam de fazer parte dos exercícios dos direitos à 

cidadania (ZEIFERT, 2008). 
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Contudo, o psicoterapeuta Willes S. Geaquinto (2002) esclarece como as 

pessoas são levadas a compreender a cidadania, confirmando a ideia da distorção 

que ocorre entre o pensamento social geral. Aprende-se na formação humana que a 

cidadania é um conjunto de direitos e deveres, civis e políticos, exercidos por 

indivíduos daquele Estado, significando então que dados indivíduos gozam dos 

direitos e desempenham certos deveres em relação ao Estado. 

Esse privilégio é facilmente distorcido pela sociedade patriarcal e pela 

discriminação, visto que o que já se tinha como uma tarefa árdua, o exercício à sua 

cidadania, se torne ainda mais pesado para os indivíduos femininos daquela nação. 

Ademais, tal condição vem carregada de preconceitos e discriminações, por mais 

amparada que tenha sido através da Constituição atual. Na realidade lá fora a 

população feminina continua enquadrada na cidadania de segunda classe, 

exercendo em minoria seus direitos. A historicidade por trás das tarefas exercidas e 

impostas às mulheres revela muito sobre sua servidão e estado de permissão. O 

modo como estas características se deram não deixou marcas no bom sentido, mas 

sim, inacreditavelmente pode-se observar ainda nos dias atuais a submissão 

feminina perante o relacionamento com homens (GEAQUINTO, 2002). 

Por muito tempo o que regeu a ideia feminina, centrando seu ideal de funções 

na sociedade foi ouvir que “seu lugar é na cozinha”, e isto acabou se internalizando 

com maior força há cada década até ser passada de gerações para gerações. Tal 

comando se fez tão presente que, ainda hoje, pode-se ver políticas públicas e lutas 

sociais em busca de maior participação feminina em vagas a candidaturas e cargos 

políticos (GEAQUINTO, 2002).  

A Lei  nº 9.504 de 1997 (Lei das Eleições) traz em seu artigo 10, parágrafo 3º 

que deve haver pelo menos 30% dos candidatos de cada sexo, não podendo 

ultrapassar 70% de cada sexo (BRASIL, 1997). Mas, o que acontece na realidade 

são tentativas de legitimar direitos sem que haja genuína vontade de agir 

politicamente por parte das mulheres, já como o esperado pela sociedade patriarcal, 

foram elas criadas para lavar e passar. Para as lideranças feministas este seria um 

grande avanço se não fosse o fato de que as mulheres mais uma vez passam a não 

exercer sua cidadania de fato, deixando a consciência esquecida sem a vontade de 

agir em prol daquilo que almeja. Conforme Geaquinto (2002, p.31), destaca, “a 

concretização da cidadania não pode continuar dependendo de concessão ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9504.htm
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apenas da outorga legal”, mas sim precisa estar munida de consciência e vontade 

pela parte feminina em agir no exercício de seus direitos.  

Afirma ainda, que o exercício da cidadania feminina deve partir do âmbito 

familiar, começando com a divisão das tarefas domésticas e educação dos filhos, da 

qual a mulher sempre foi responsável, realizando, muitas vezes jornadas extensas 

de trabalho. A ideologia herdada pelo patriarcado deve de fato ser erradicada. A 

dominação do homem que a sociedade, entende como natural, precisa começar a 

ser repensada por cada indivíduo (GEAQUINTO, 2002). 

Tal desenvolvimento, traz consigo ainda outra característica pela qual o ser 

humano é movido, gerando merecimento e participação, a autoestima qualificada. 

Considera ainda, que a mesma precisa ser conquistada para que de fato o indivíduo 

vá em direção ao exercício da cidadania, confrontando a inferioridade, a opressão, a 

manipulação, o medo, a submissão e quaisquer situações impostas de forma a 

oprimir tais indivíduos (GEAQUINTO,2002). Ainda, em larga linha de tempo a mulher 

teve por muitas ocasiões sua noção de valor rebaixada e oprimida, fazendo com que 

esta perdesse o interesse de lutar por aquilo que não acreditava como merecimento 

de sua dignidade. 

Contudo, os exercícios dos direitos de cidadania geram através de seu 

desempenho um certo grau de inclusão social e ainda a efetividade dos valores 

advindos da dignidade humana. Em tal estado social onde a lei de mercado refuga 

parâmetros sociais, com isso acaba por dizimar o direito à participação, fazendo com 

que somente os mais fortes sejam privilegiados a competir e desenvolver-se. 

Sucedendo assim a desigualdade social (GEAQUINTO, 2002). 

O Brasil carrega vasta bagagem e fama de que pouco exercita sua cidadania, 

onde por muitas vezes se deixou a dignidade humana de lado em nome do 

desenvolvimento, fazendo assim, com que o ser humano tome o papel apenas 

numérico e sem vida, nem sequer vontades (GEAQUINTO, 2002). 

Partimos do princípio no qual todos nascem livres e iguais, todos, homens e 

mulheres, independentemente de credo ou raça. Partindo da ideia em que as suas 

vontades tomam domínio de direitos e não privilégios em que apenas parcela da 

população seja capaz de desfrutar. Inobstante disto, é possível observar que um 

grupo seleto e despretensioso teve a titularidade de suas garantias naturais 

resguardadas na maior parte da história, emergindo, entre outros, de fatores 

históricos e culturais, passando pelo social e econômico (GEAQUINTO, 2002). 
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 Com tal avanço tardio, esta nação menosprezada desenvolveu consigo 

graves consequências, atingindo assim seu desenvolvimento e evolução perante a 

humanidade. Aqui representando tal minoria, muitas vezes menosprezada, a mulher, 

representa toda a humanidade quando o que está em pauta é o direito à igualdade, 

aquele que é inerente a todo ser humano, e não apenas ao uso restrito de alguns 

sujeitos no âmbito individual. Logo, a desigualdade e atos discriminatórios que 

atingem as minorias, afetam em efeito dominó toda a sociedade, causando assim 

desajustes no campo do direito, destruindo culturas, criando conflitos e abalando a 

democracia, fatores indispensáveis para o crescimento e equilíbrio das Nações 

(RIOS; LEIVAS, SCHÄFER, 2017). 

Apesar de todos os esforços das gerações passadas, garantindo em parte a 

cidadania às mulheres, verifica-se de diversos ângulos que tal direito não é exercido 

plenamente. Após muitas batalhas, o espaço da mulher, como um sujeito detentor 

de direitos foi reconhecido, mas é questionável o plano de ação no qual se baseia a 

realidade exercida deste conceito em questão. Para fim de concretizar o Direito a ter 

Direitos precisa-se observar que tendo a mulher recebido sua titularidade muito após 

o homem, torna-se assim minoria política, termo que caracteriza pessoas 

marginalizadas culturalmente através de relevâncias históricas ou culturais (CYFER, 

2017). Com isto afirma Ingrid Cyfer (2017), que essa não é uma relação 

necessariamente quantitativa, mas será sempre qualitativa. 

O grupo social feminino carrega, como conseguimos observar, em seu 

reconhecimento perante o restante da sociedade, masculina, um grande título de 

vulnerabilidade, sendo ainda a minoria política. O reconhecimento moroso em 

relação às mulheres como sujeitos dignos de direitos acaba por criar desafios diante 

do pleno exercício da cidadania, aqui compreendida também como membro 

participante das decisões do Estado, portador de liberdade, dignidade e igualdade, 

concedido através da Constituição Federal de 1988, especificamente em seu Artigo 

5º. (BRASIL, 1988). E por mais que tenha, tardiamente, sido reconhecida como ser 

humano detentor de direitos e não apenas deveres, o sexo biológico mais uma vez 

acaba por se tornar peso na decisão de dar ou não liberdades a tal indivíduo 

(PEREIRA; LEHFELD, 2018). 

Existe, no entanto, vaga possibilidade de que a grande barreira para o pleno 

gozo de sua cidadania esteja intimamente conectada com o lapso da 

representatividade feminina. Compreende-se, contudo, da presença política da 
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mulher, porquanto esta represente ainda a porcentagem de representatividade da 

mulher em tal categoria, a qual o resultado é baixo ou em alguns casos até igual a 

zero (PEREIRA; LEHFELD, 2018).  

No entanto, não se trata friamente aqui de estar ou não em devido lugar, mas 

o poder que isto gera para um ou outro lado. Isto significa que, assim como a mulher 

não faz parte da história política no dia a dia, acaba acarretando um efeito que 

atinge todo o mercado, fazendo com que as mulheres não ocupem os cargos de 

direção e altas posições em grandes empresas de múltiplos segmentos (PEREIRA; 

LEHFELD, 2018). 

Como dito por Cyfer (2017) anteriormente, constata-se que numericamente a 

mulher tem maior presença na sociedade, no entanto, sua presença qualitativa sofre 

discriminações. Qualitativamente, a mulher não se encontra entre os cargos de 

poder na sociedade, de certo modo não está autorizada a tomar decisões ou 

figurativamente falando, ditar as “regras do jogo” diante de uma nação ou até 

mesmo do mercado de trabalho em geral, tendo esse poder lugar quase que 

exclusivo nas mãos masculinas, onde é herdado de direito pelas culturas patriarcais. 

Ademais, é evidente certo progresso das mulheres na sociedade e a 

presença inegável de um aparato legal conforme o Art. 5º da Constituição Federal 

preconiza (BRASIL, 1988). No entanto, carece-se de um olhar mais minucioso em 

relação a cidadania, que se encontra em estado de concepção diante da figura 

feminina, em solos patriarcais sem os mesmos privilégios concedidos a eles 

(PEREIRA; LEHFELD, 2018). 

Como observado na Grécia, as mulheres tinham uma posição de submissão 

perante a figura masculina, e foi assim muitas vezes “ao longo da história, as 

mulheres obedeciam a regras de postura, deviam ser silenciosas, modestas, castas 

e subservientes” (LOPES, 2011, p. 225), tendo assim limites a serem cumpridos, 

incumbida a viver restrita ao ambiente privado. Mas foi com a eclosão da Revolução 

Francesa que as mulheres tomaram parte das discussões e trouxeram à tona o 

questionamento de sua posição e aptidões fora do campo restrito da vida doméstica. 

Oportunamente a tornando questão nas reinvindicações a educação feminina, trouxe 

determinantes posicionamentos em questão das capacidades e funções destinadas 

às mulheres. Porém o maior passo se deu no momento em que se perseguiu o 

reconhecimento pelos direitos à sua cidadania, através de movimentos sociais em 
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busca do seu lugar no âmbito público, abrindo caminho para a restauração do papel 

feminino diante da sociedade e seus direitos (FUNARI, 2003). 

Mais tarde, advindo das lutas feministas em busca do lugar da mulher na 

sociedade se conquistou o direito ao voto no Brasil em 1932, de modo facultativo, 

sendo dois anos depois fixado como obrigatório. Acompanhando expressiva 

conquista veio também o direito das mulheres exercerem uma profissão remunerada 

e também direitos ligados a maternidade começaram a surgir (LOPES, 2011). Não 

muito distante destes acontecimentos emergiu a oportunidade de ingressar em 

estudos universitários, proporcionando ampliação nos conhecimentos e efetivo 

desenvolvimento humano das capacidades cognitivas antes vedadas às mulheres. 

Caminhando juntamente com a percepção de seu espaço e direitos perante a 

sociedade, surge também a ideia sobre sua integridade e valores, proporcionando 

revolução em uma das questões mais presentes no domínio patriarcal, o corpo 

feminino (MAGALHÃES, 2002). As mulheres passam a buscar então o combate e 

proteção contra a violência contra a mulher, positivada no regramento normativo em 

2006 com a Lei Maria da Penha (BRASIL, 2006). 

A conquista do reconhecimento intelectual feminino e o exercício de uma 

profissão foram deveras avanços fundamentais e expressivamente indispensáveis e 

de certa forma cruciais, para as conquistas de maiores, e evoluções futuras na 

liberdade da mulher. No entanto não era essa a única vontade geradora de tal 

movimento, mas sim sucedendo a pura e simples necessidade, com a crise 

financeira que emergia no final do século XX. A mulher sentiu a necessidade de 

participar e prover maiores ganhos para a manutenção e contribuição no lar, fato 

que trouxe força para a batalha feminista e emancipação das mesmas 

(MAGALHÃES, 2002). 

Com efeito, a opressão seguida pela discriminação e a subserviência feminina 

foram gatilhos usados pelo machismo, se tornando naturalizados e enraizado na 

cultura através dos tempos como forma de conter e utilizar a mulher como degraus 

para seu crescimento e poder, conduzindo seu entendimento das relações e ações, 

mesmo que inconscientes (ALMEIDA, 2017). O pátrio poder se manteve firme e forte 

como lei suprema em muitos lares brasileiros de 1916 até a promulgação do Código 

Civil Brasileiro de 2002 (BRASIL, 2002). A hierarquia concedia aos homens uma 

superioridade quase supremo de dominação e comando sobre as mulheres e aos 
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postos inferiores na hierarquia do pátrio poder da família por muitos anos (PEREIRA; 

LEHFELD, 2018). 

 A mulher foi ensinada e encaminhada a um caminho no qual não teria 

escolhas, vontades ou participação sem a permissão e vontade do homem ao qual 

era submetida. Destarte, os Direitos Humanos, vieram não de modo imediato ao 

consolo do cenário para a mulher até então, mas irradiaram luz sobre suas 

possibilidades de uma maior liberdade como depreendido no seguinte tópico. 

Isto posto, em relação aos princípios da cidadania e os Direitos Humanos 

diante da evolução humana encontra-se um vasto campo a ser desbravado diante 

da equidade de gênero. Deste modo, a partir desses conceitos adentra-se no tema 

do terceiro e último capítulo que trata sobre os paradoxos diante do direito a 

educação e perspectiva de gênero, passando pela história e avanços de políticas de 

cidadania no Brasil.  
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3 O DIREITO A EDUCAÇÃO NA PERSPECTIVA DE GÊNERO E SEUS 

PARADOXOS 
 

No último capítulo do estudo, acerca do direito a educação na perspectiva de 

gênero e seus paradoxos, em primeiro momento se pincela a evolução da instrução 

feminina no Brasil, após adentrar-se-á no direito à educação a partir da Constituição 

Federal 1988 como uma política de cidadania e por último se verifica alguns dos 

paradoxos existentes mediante as conquistas femininas na educação. 

O desenvolvimento histórico por trás da educação feminina no Brasil 

certamente carrega consigo muitas bagagens, o que acarreta consequentemente em 

distinções de ideais. Inobstante disto, ainda nos dias atuais encontra-se dispares em 

relação às igualdades promovidas a diferentes gêneros, e o que se iniciou há 

séculos atrás é trazido à tona em diferentes âmbitos através de suas raízes 

patriarcais. 

 

3.1 A evolução da instrução feminina no Brasil 

 

Retornando às raízes da história da educação feminina no Brasil tem-se como 

os principais precursores da educação digna de reconhecimento social e civilizado, 

por assim dizer, a Igreja, a qual trouxe até os ares brasileiros um primeiro aspecto de 

técnicas elementares necessárias para a evolução e desenvolvimento intelectual 

humano. Foi através dos jesuítas que os brasileiros tiveram sua primeira 

alfabetização, mas antes de tudo, submetidos à obediência e lealdade religiosa à 

pátria coroa (SAFFIOTI, 2013).  

 Entretanto, a socióloga brasileira Heleieth Iara Bongiovani Saffioti (2013, p. 

267) salienta que a diligência jesuítica defende perante as mulheres que não foi, 

contudo, prejudicial, entretanto “não lhe ofereceu nenhum instrumento de libertação, 

mas ensinou-a a submeter-se a igreja e ao marido”, cortando ainda mais os fios de 

possibilidades que haviam para o desenvolvimento feminino ali existente. À título de 

conhecimento tal tradição de inferioridade social de ignorância feminina por conta de 

tal cultura, foi responsabilidade da Península Ibérica dando assim ao 

desenvolvimento da personalidade feminina um grau elevado de dependência, 

tornando a “mulher um ser sedentário, submisso, religioso, de restrita participação 

social” (SAFFIOTI, 2013, p. 267). 
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No período colonial brasileiro era comum deparar-se com mulheres oprimidas 

ao social, que desconcertavam-se facilmente diante de hóspedes e forasteiros como 

relata Saffioti referindo o crítico literário Fernando de Azevedo, tal timidez e reserva 

enraizadas na cultura colonial sobrepunha-se de uma inferiorização constante desse 

ser, imposta por tantos motivos quanto os costumes e as leis, resultavam em uma 

“vida social e mundana e quase absoluta de instrução (pois raramente aprendiam a 

ler e a escrever)” (AZEVEDO apud SAFFIOTI, 2013, p. 268). 

Inobstante, haviam apenas duas mulheres que sabiam assinar seu nome em 

terras brasileiras no século XVII, sendo uma holandesa em São Paulo e outra 

brasileira na Bahia, a primeira a assinar documentos nas terras de Piratininga, em 

1699. A falta de interação feminina em conhecimento social acarretou um atraso na 

percepção do mundo e suas características e reações. Tal ignorância punha sua 

segurança, tanto pessoal quanto econômica, na linha de frente à ataques de 

exploradores. Foram diversos os casos de mulheres que foram enganadas por 

contratos e justificações eruditas, as quais não poderiam compreender, gerando 

assim perdas irrecuperáveis em “suas fortunas em benefícios de um estranho” 

(SAFFIOTI, 2013, p. 270). 

A ignorância aqui tratada era tão profunda na sociedade brasileira da época, 

que era trivial encontrar mulheres que sequer sabiam falar a língua portuguesa em 

pleno século XVI e XVII. Segundo o escritor António de Alcântara Machado em 

pesquisa aos documentos de testamentos paulistas dos referidos séculos, centenas 

destes em que continham a mulher como parte, acompanhavam-se de justificativas 

para a falta de validação da escrita desta, bem como evidenciar sua natureza, assim 

pondo à tona mais uma justificativa, “por ser mulher e não saber ler” (ALCANTARA 

apud SAFFIOTI, 2013, p.269). 

  No período exposto, a educação feminina se continha e se resumia em 

prendas domésticas, o que culturalmente se enraizou e tornou-se parte desta terra. 

A mulher era vista como um ser doméstico e familiar, feito para servir e agradar o 

quórum masculino da sociedade, mas sobretudo servir e agradar ao matrimonio, 

razão pela qual uma das primeiras formas de instrução feminina da história do Brasil 

se deu de tal modo. Data-se de 1595, onde fundava-se o primeiro convento 

brasileiro, o Recolhimento da Conceição, instaurado para que houvesse melhor 

direcionamento e especialização nas questões referentes ao casamento (SAFFIOTI, 

2013). 



29 
 

Sabe-se portanto que, é em meados do século XVIII que a independência e a 

liberdade da mulher adquire um espaço a mais. No entanto, os costumes, em 

princípio enraizados, permanecem severos: a jovem mulher passa a receber 

instrução, mas essa se faz sumária e básica. Após tal formação de conhecimento, é 

posta ao encargo do matrimônio do qual sequer foi consultada (BEAUVOIR, 1949). 

Beirando o século XVII, especificamente em 1678, surge o primeiro convento 

capaz de tornar trivial situação de subordinação mais branda, trazendo alguma 

instrução senão a matrimonial. Porém tal oportunidade não era tão desejada quanto 

poderia ser, e apenas doze moças se faziam presentes em tal instituição. Em suma, 

o incremento de instituições assim fora de tal maneira indesejada pela família 

brasileira que precisou de ao menos cento e trinta e três anos para que mais cinco 

conventos surgissem ao decorrer do território brasileiro. No entanto, ainda assim 

havia a chance de adquirir maior conhecimento professando como freira, pois só 

assim poderiam viajar à metrópole para estudos (SAFFIOTI, 2014). 

 Ora o governo metropolitano da época, segundo Affonso Taunay, não poderia 

deixar suas mãos longe de tal contenda, aproveitando para normatizar inclusive a 

obrigação de tutores: 

 

[...] doutrinando-os ou ensinando-lhes orações, criando-os no temor a Deus, 
apartando-os do mal, chegando-lhes para o bem, ensinando os machos a 
ler, escrever e contar, as fêmeas a coser, lavar e fazer renda e todos os 
demais misteres que as mulheres por suas mãos usam; e a todos os bons 
costumes (TAUNAY apud SAFFIOTI, 2013, p. 178). 

 

De outra parte, a estada da corte portuguesa trouxe consigo a implementação 

de alguns colégios particulares em 1816, estabelecendo assim uma oportunidade 

maior de as mulheres terem alguma instrução, no entanto, vale atentar que a 

educação tratada até aqui se fazia de prendas domésticas (DEBRET apud 

SAFFIOTI, 2013, p.271). 

A escolaridade tornou-se um bem tão precioso e desimpedido apenas para 

uma pequena parcela da sociedade. E aqui chega-se a um ponto determinante, a 

primeira legislação que se refere à educação feminina, data de 1827, no Brasil, a 

qual determinava que a mulher poderia frequentar o ensino elementar. Porém ainda 

não era admitido sua formação superior (HAHNER apud RITT, 2012). 

No século XIX eram os homens os legisladores e contendores do destino 

feminino. No entanto, ali já surgiam algumas expectativas sobre a formação 
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feminina, mesmo com o controle masculino sobre o que deveriam estudar. Os 

homens escreviam, ordenavam e coordenavam sua formação, porém acreditavam 

as mulheres, justificadamente, que tal discernimento às levaria até os graus mais 

elevados da sociedade, trazendo assim maior progresso em sua participação (RITT, 

2012. p.45). 

Em 1834, uma emenda constitucional deliberou que a educação básica ficaria 

a despeito das províncias sem, portanto, o apoio do tesouro nacional, dando a 

entender seu pouco interesse pelas mulheres que ali permaneciam. (HAHNER apud 

RITT, 2012). No entanto, em 1879 houve uma reforma educacional, que 

possibilitaria a participação feminina em escolas de medicina, como em demais 

cursos superiores, trazendo de forma mais palpável a possibilidade de mulheres 

desempenharem melhores cargos na sociedade patriarcal, enfrentando, porém, a 

desaprovação social. Mas havia um requisito a ser cumprido, deviam elas concluir 

seus estudos perante a educação secundária, a qual era de extrema privação 

masculina, onde se fazia difícil o acesso, pois ela era para os indivíduos 

pertencentes a famílias de elite. Assim se manteve ainda restrito mesmo para 

mulheres atinentes à elite (RITT, 2012). 

No mesmo século antes, no território brasileiro emergia um nome na seara da 

educação para mulheres. Nísia Floresta Brasileira Augusta (1810-1885), era o nome 

adotado por Dionísia Pinto Lisboa, a qual se intitulava escritora e poetisa, ocupou 

um destaque significativo na história da educação feminina no Brasil. Nísia tornou-se 

conhecida como pioneira do feminismo no país. Fundou colégios para meninas no 

Recife, Rio de Janeiro e Porto Alegre, os quais foram reprovados socialmente por 

conter disciplinas desnecessárias às estudantes. Após colaborar com diversos 

jornais da época e lutar arduamente pelos direitos da mulher, dos índios e escravos, 

Nísia publicou um livro aos vinte e dois anos de idade intitulado Direitos das 

Mulheres e Injustiça dos Homens (CASTRO, 2010). Destaca Louro (2004, p. 443) 

acerca da figura de Nísia Floresta: 

 
Nísia Floresta, uma voz feminina revolucionária, denunciava a condição de 
submetimento em que viviam as mulheres no Brasil e reivindicava sua 
emancipação, elegendo a educação como instrumento através do qual essa 
meta seria alcançada. Havia na época mais escolas para meninos do que 
para meninas, nas quais algumas disciplinas eram diferentes para eles e 
para elas. Crianças de ambos os sexos deveriam aprender a ler, escrever, 
contar e saber as quatro operações, além da doutrina cristã. Os meninos 
deveriam ter noções de geometria e as meninas, bordado e costura. Para 



31 
 

as meninas eram nomeadas mestras, ao passo que o ensino de geometria 
resultava em maiores salários para os professores. 

 

Já no século XIX, com a Revolução de 1930, tomou força o surgimento em 

massa de políticas públicas, favorecidas especialmente em território urbano. 

Concomitantemente, a expansão da industrialização e desenvolvimento de serviços 

nas metrópoles trouxe a necessidade de desenvolvimento educacional, contanto, 

não se fazendo uniforme em todo o território (BELTRÃO; ALVES, 2009). Destarte 

esse fora o cenário que perdura até a criação da Constituição brasileira de 1988. 

Em meados da década de 30 do século XX no Brasil, toma-se nota de uma 

grande incorporação de mulheres à classe trabalhadora tanto na indústria quanto no 

comércio:  

[...] longe da vida privada do mundo doméstico, as mulheres adentram a 
esfera pública tanto pelo trabalho operário como nas profissões liberais 
(magistério, medicina, advocacia), mais acessíveis àquelas de famílias 
burguesas que puderam ter acesso à formação universitária (VIANNA, 
2002, p. 28).  

 

É neste determinado momento que surgem as mobilizações femininas em 

busca de mudanças no regime político brasileiro como para mulheres, “cuja 

atividade pública ainda não era legitimada socialmente, o fato de se apresentarem 

filiadas a organizações lhes atribuiu elementos de identidade social, fundamental 

para o desenvolvimento de uma consciência feminista” (BERTONI; GALINKIN, 2014, 

p. 32). 

Em período posterior, é propiciada a mulher, maior visibilidade e validação 

devido ao engajamento feminino da época, as mulheres então, passam a ocupar 

lugares em partidos e se organizam em frente as associações (BERTONI; 

GALINKIN, 2014), no mesmo sentido Vianna (2002, p. 28) expressa: 

 
As preocupações do novo feminismo, que se insinua nos anos 30, 
ultrapassavam a luta pelo direito ao voto (alcançado em 1934) ou a defesa 
do chamado ‘sexo frágil’, de caráter liberal, seguindo a tendência européia. 
Davam passos decisivos rumo não somente ao ‘tornar-se mulher’, 
constituindo-se como identidades inconfundíveis, mas, ainda, tornar-se 
sujeitos consequentes da história da sociedade moderna.  

 

 

No entanto, durante o período do chamado Pacto Paulista (1945-1964), 

mesmo com grande pressão popular tal realidade não se desfez facilmente. Foi com 

a promulgação da Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 intitulada como a Lei de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
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Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB) que se deu a equivalência entre 

garantias dispostas entre diversos cursos de grau médio, surgindo então o vestibular 

no âmbito feminino, e assim nos anos 1970 é que essa discrepante discriminação 

tomou um rumo gradativamente mais tênue (BRASIL, 1996; BELTRÃO; ALVES, 

2009). 

Conforme as professoras Luci Mara Bertoni e Ana Lúcia Galinkin (2014), 

57,3% das pessoas com 15 anos ou mais de estudos no ano de 2011 eram 

mulheres. No entanto, o satisfatório indicador da referida faixa etária sobre o padrão 

de dominância escolar de mulheres em relação aos homens não atinge a população 

maior de 60 anos não alfabetizada, onde 58,5% são de mulheres banidas dessa 

necessidade básica (BERTONI; GALINKIN, 2014). 

É indiscutível que as mulheres em sua totalidade já representam maior 

número nos bancos escolares, apresentando uma média escolar superior à dos 

homens. No entanto isso não é uma validação que lhes assegure um salário à sua 

altura. Na prática, os homens tem em média um salário de R$1.417,00 e as 

mulheres ficam com as migalhas no caminho, com a média de R$997,00, valor 

referente a 70,4% do rendimento masculino. Não bastasse tal banalidade social, as 

mulheres são as que mais sofrem com o desemprego. Com expressivos 9,2% das 

mulheres brancas e 12,5% das mulheres negras do Brasil exclusas do campo de 

trabalho, os homens ocupam um lugar prioritário no mundo dos negócios com 

ínfimos 5,3% e 6,6% de desemprego em 2009 (BERTONI; GALINKIN, 2014). 

Hoje em dia um dos principais fatores que indica se uma nação é bem 

desenvolvida ou não é a educação, Bertoni e Galinkin (2014) ressaltam que segundo 

o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do ano de 2014, que analisa também os 

indicadores de saúde, renda e principalmente, 

 
a educação é mensurada a partir do acesso ao conhecimento (educação), 
sendo medido por: a) média de anos de educação de adultos, que é o 
número médio de anos de educação recebidos durante a vida por pessoas 
a partir de 25 anos; e b) a expectativa de anos de escolaridade para 
crianças na idade de iniciar a vida escolar, que é o número total de anos de 
escolaridade que uma criança na idade de iniciar a vida escolar pode 
esperar receber se os padrões prevalecentes de taxas de matrículas 
específicas por idade permanecerem os mesmos durante a vida da criança 
(BERTONI; GALINKIN, 2014, p. 25). 

 

Com isso, se tem a concepção diante dos principais parâmetros de que 

determinada nação é bem desenvolvida, partindo da educação básica adquirida e 
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sua contínua permanência durante a infância, atingindo o acesso ao conhecimento. 

Porém para tal inserção educacional é necessário haver amparo jurídico do assunto, 

trazendo à tona os direitos de toda a população sem distinções, e para tanto 

partimos para a próxima subdivisão que adentra a Constituição de 1988 para tratar 

sobre o direito a educação diante das políticas de cidadania. 

 

3.2 O direito à educação na Constituição de 1988: política de cidadania 

 
A Nova República2 trouxe consigo maior expansão de ensino e um novo 

processo de redemocratização a partir de 1985. Nos anos 1990 este 

desenvolvimento teve foco na educação infantil com o “Bolsa Escola”, objetivando 

disseminar a educação básica pelo território brasileiro, favorecendo especialmente 

as mulheres. Porém tal evolução não se daria sem o esforço e movimentos 

femininos através do século (BELTRÃO; ALVES, 2009). 

Impreterivelmente devemos lembrar que foi em 1827 que vem à luz a primeira 

lei brasileira envolvendo em si o direito à mulher de instrução de primeiro grau, tal 

conquista é fruto de diversos séculos de luta. Da época supracitada até o momento 

atual em que a sociedade vive, muitas coisas mudaram, como as estatísticas que 

revelam a posição das mulheres entre o conjunto de analfabetos e também à 

comunidade acadêmica (CONSENZA apud FONSECA, 1995). 

Contudo a mulher não era ainda livre para pensar e agir, muito menos ainda 

decidir por si própria o rumo de sua vida, e é assim que seguiu a linha de 

pensamento do Código Civil brasileiro em 1916. Com inspiração oitocentista, tal 

legislação não continha em si explicitações sobre o corpo mas limitava-se a 

estabelecer o início e o término da personalidade civil do homem (art. 4º e 10 

consecutivamente), ainda em sua versão original em pleno final do século XX 

incluíra a mulher casada no rol das mulheres relativamente incapazes (art. 6º, inciso 

II) enquanto perdurasse a sociedade conjugal, a qual ironicamente era indissolúvel 

até 1977 (BRASIL, 1916; BARBOZA; ALMEIDA JUNIOR, 2017). 

Inobstante disto, as políticas públicas de igualdade de gênero no Brasil ainda 

estão longe de um estado de plenitude e organização, independentemente do 

protagonismo feminino atuando em movimentos feministas contemporâneos que 

                                                             
3A Nova República compreende o período de redemocratização do Brasil a partir de 1985 com o 

declínio de período da ditadura civil militar instaurada no país a partir da década de 1960 (RAMOS, 
2019). 
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tiveram um grande papel neste avanço, começando a se destacar nos anos 1970 

juntamente com outros movimentos sociais. Tais discussões a respeito de políticas 

públicas de gênero que versam, em suma sobre a promoção aos direitos sociais 

pertinentes aos indivíduos que foram erradicados de tal, por injustiças sociais que 

afetam a sociedade como um todo. Algumas dessas políticas públicas começam a 

tomar forma a partir de 1975, quando a Organização das Nações Unidas (ONU) 

instaura o Ano Internacional da Mulher e com isso cria as agendas de gênero. Mas é 

esporadicamente vinte anos depois que os planos de ação nacional e internacional 

são tirados do papel pelo País. Que acontece principalmente com base na 

plataforma de ação da Convenção sobre Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher (CEDAW) e também na Declaração e Plataforma de 

Ação da IV Conferência Mundial em Pequim, em 1995, a qual toma como 

inspirações as conferências e avaliações realizadas anteriormente no México (1975), 

Copenhague (1980) e Nairóbi (1985), com a intenção de alcançar plenitude através 

de ações que gerem o desenvolvimento integral como pessoas (BERTONI; 

GALINKIN, 2014). 

Mas foi com o advento da Constituição Federal de 1988 (CF/88) que expos a 

jurisdição sobre as garantias referentes à educação igualitária entre os gêneros. 

Trouxe enfim a garantia de tratamento isonômico desejado há séculos, entre direitos 

e obrigações. Inspirada pela ideia de Direitos Humanos a Constituição Federal 

Brasileira expos em seu Art.5°, inciso I, que “homens e mulheres são iguais em 

direitos e obrigações, nos termos desta Constituição” (BRASIL, 1988, s.p). Parece 

redundante dizer que já se vislumbrou algo do tipo, mas assim como o clamado pela 

Declaração dos Direitos do Homem e Cidadão tem-se os mesmos termos e 

garantias (BRASIL, 1988). Depreende-se que a dificuldade em relação aos acessos 

de cidadania efetiva pelas mulheres muitas vezes não está vinculada às normas 

vigentes, mas sim na cultura popular, que insiste em menosprezar as virtudes e 

talentos femininos. No entanto é por via dos direitos anunciados e evidenciados que 

se garante uma inserção de novos hábitos (RITT, 2012).  

A educação é considerada pela Constituição Federal um direito fundamental 

social em seu Artigo 6º. E ainda, no artigo 205 consta que é um direito inerente à 

todos: 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
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desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 
sua qualificação para o trabalho (BRASIL, 1988) 

 

A mulher passa então a fazer parte da seara estudantil, tendo a partir daqui 

seu direito à instrução garantido e declarado por Lei. Contudo a realidade vivida em 

sociedade não é apenas fruto de uma norma, conta acima de tudo com toda a 

população para efetivarem sua realização, e apesar de não apresentar 

discriminação explícita contra a educação feminina, as garras da intolerância 

feminina se mostram no campo de trabalho, conhecimentos e profissões. Em 1993 o 

ensino superior de Psicologia contava com 86,2% de seu quórum sendo feminino, o 

de Ciências Humanas e Sociais tinha 84,4% composto por mulheres e por fim as 

Ciências Biológicas e da Saúde com 40,0% da classe sendo mulheres. No entanto, 

ainda na época os dados quanto às Ciências Exatas e Tecnológicas não eram tão 

satisfatórios assim, contendo apenas 18,2% de mulheres. Mas a porcentagem de 

participação feminina mais elevada se encontrava no campo da Enfermagem, onde 

os dados em nível médio eram de 70,7% e no superior 90% de dominância feminina. 

E para decifrar tal acontecimento e desenvoltura do fato, é preciso visualizar sobre 

quais perspectivas toma forma o próprio processo educativo ao qual as mulheres 

são comprometidas e condicionadas a seguir para que sejam inseridas no meio de 

trabalho, seja ele qual for (CONSENZA apud FONSECA, 1995).  

No mesmo sentido a filósofa italiana Silvia Federici (2019), retrata que as 

mulheres ao longo dos séculos sempre fizeram e estiveram em postos de trabalho 

reprodutivo, nas funções de dona de casa, enfermeiras, empregadas domésticas, 

cuidadoras, professoras, secretárias, aeromoças, funções tidas como naturais e 

inerentes a figura da mulher, auferindo ao sexo oposto a seara do mundo capitalista. 

A mulher é serviente ao capital. A ela é relegada a impossibilidade de enxergar onde 

o trabalho feminino começa e termina, bem como onde começam os desejos. Assim, 

para Federici (2019, p. 52), ao expor a “forma pela qual o capital nos manteve 

divididos (o capital os disciplinou por meio de nós e nos disciplinou por meio deles, 

um contra o outro), nós — suas muletas, suas escravas, suas correntes — abrimos o 

processo de sua libertação”. 

No entanto é de fato em 1985 que a institucionalização de políticas 

direcionadas às mulheres começaram a tomar forma. Isso ocorreu paralelamente 

com a criação do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, na época vinculado ao 

Ministério da Justiça, e mais tardar em 2003 passa a integrar a Secretaria de 
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Políticas para as Mulheres (SPM), órgão que é parte da Presidência da República, e 

a partir disso passa a fomentar o desenvolvimentos de instituições dessa natureza 

em diversas localidades do país, trazendo com isso em 2004 o lançamento do Plano 

Nacional de Políticas para as Mulheres buscando implementar mais ações voltadas 

para o público feminino da sociedade brasileira (BERTONI; GALINKIN, 2014, p. 62). 

Já no século XXI é criada a Secretaria de Educação Continuada, 

Alfabetização e Diversidade (Secadi), no ano de 2004 pelo Ministério da Educação e 

Cultura (MEC), trazendo consigo o objetivo de valorizar as “diferenças e a 

diversidade, a promoção da educação inclusiva, dos direitos humanos e da 

sustentabilidade socioambiental visando à efetivação de políticas públicas 

transversais e intersetoriais” (BRASIL. Ministério da Educação e Cultura, 2014, s.p.). 

No entanto, por mais encantadora que fosse a teoria, e dada a sua abrangência, a 

Secadi tomou as rédeas da situação assumindo diversos papéis, o que acarretou em 

um não cumprimento ou atraso dos planos de políticas de promoção de igualdade 

de gênero (BERTONI; GALINKIN, 2014). 

Seguindo tal desenvoltura na evolução das políticas públicas voltadas a 

atender as mulheres, é preciso também mencionar que o estado brasileiro caminhou 

em busca de postular tais ações para atender às diversas reinvindicações dos 

movimentos femininos, independentemente da pressão sentida “de agências 

externas que compreendem justiça de gênero como uma reparação social e 

econômica, como pode ser observado nos eixos temáticos apresentados no Plano 

Nacional de 2004” (BERTONI; GALINKIN, 2014, p. 62). Destarte, as pautas foram 

compiladas em eixos temáticos, conforme segue abaixo: 

 
Eixo 1 – enfrentamento da pobreza: geração de renda, trabalho, acesso ao 
crédito e à terra; 
Eixo 2 – superação da violência contra a mulher: prevenção, assistência e 
enfrentamento;  
Eixo 3 – promoção do bem-estar e qualidade de vida para as mulheres: uso 
e ocupação do solo, saúde, moradia, infraestrutura, equipamentos sociais, 
recursos naturais, patrimônio histórico e cultural;  
Eixo 4 – efetivação dos direitos humanos das mulheres: civis, políticos, 
direitos sexuais e direitos reprodutivos;  
Eixo 5 – desenvolvimento de políticas de educação, cultura, 
comunicação e produção de conhecimento para a igualdade (BRASIL. 
2005 apud PINTO; 2006, p. 8-9, grifo da autora). 

 

Ainda assim, tais iniciativas não obtiveram o seu esperado êxito na discussão 

sobre política de igualdade de gênero na esfera estudantil através do Ministério da 

educação (MEC), mesmo que estas tenham sido desenvolvidas dentro de órgãos 
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governamentais vinculados à Presidência da Repúblicas, observadas as 

recomendações das Nações Unidas e de organizações multilaterais juntamente com 

o Banco Mundial. Analogamente esta discussão aparece de forma inibida no Plano 

Nacional de Educação de 2001, também desponta no Plano de Desenvolvimento da 

Educação de 2007 e ainda nos Parâmetros Curriculares Nacionais de 1997 e 2006, 

que inclusive tem traços significativos de que surgem inspirados pelo projeto 

Educação para Todos e dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, instaurados 

pelas Nações Unidas em 2000 (BERTONI; GALINKIN, 2014). 

Outrora, em 2011, foi realizado um levantamento pelo Observatório da 

Educação em relação ao Projeto de Lei nº 8.035/2010, que aprova o Plano Nacional 

de Educação para o decênio 2011-2020 e dá outras providências, o qual por sua vez 

instituiria o novo Plano Nacional de Educação (PNE), e apontou em tal levantamento 

a ausência da temática de gênero, sexualidade e combate à homofobia no projeto. 

Contudo, após este fato a Conferência Nacional de Educação (Conae), mobilizou 

diversos segmentos da sociedade para discutir as diretrizes e estratégias a serem 

aplicadas na formulação do PNE 2011-2020, o qual disponibilizou um vasto eixo 

para tratar da referida temática. A partir disto, as discussões realizadas neste ato 

foram postergadas e muitas deixadas de lado na elaboração do referido Projeto de 

Lei. No ano seguinte, o projeto do PNE 2011-2020 foi efetivamente aprovado no 

Senado apresentando a questão. No entanto visões de praxe conservadoras vieram 

à tona (BERTONI; GALINKIN, 2014). Conforme em consulta a página eletrônica na 

rede mundial de computadores, do Portal da Família consta:  

 
[...] um substitutivo do senador Vital do Rêgo ao já polêmico projeto 
do Plano Nacional da Educação (PNE), PLC 103-2012, e o PLC 122, 
um projeto que se disfarça com o objetivo de combater a “homofobia”. 
Na prática, ambos os projetos tentam introduzir os conceitos da 
ideologia de gênero na legislação brasileira (ASSOCIAÇÃO FAMÍLIA 
VIVA, 2012, p. 12). 
 

Por fim, é em outubro de 2013 que o Projeto de Lei nº 7.627/2010 é aprovado 

pela Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, alterando a Lei nº 9.394/96 

e incluindo no currículo oficial da rede de ensino brasileira a obrigatoriedade da 

temática de gênero e suas relações intra e interpessoais, e essa conquista se deu 

pela autoria da deputada Jante Rocha Pietá. Convém, no entanto, observar que o 

tema gênero e educação tem se destacado entre as discussões apresentadas na 

Conae, e inobstante dessas e outras iniciativas se encontrarem em âmbito de 
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formação e elaboração teórica, formal, legal, política, ao mesmo passo em que 

indicam haver desigualdades de gênero passam também a mover-se para a esfera 

educacional e a integrar a visão de gênero diante de todas as fases de formação 

dessas políticas educacionais (BERTONI; GALINKIN, 2014). Tal premissa traz 

consigo muito além do início da concepção ideológica de gênero, seus valores e 

direitos, mas torna a futura nação mais propicia a aceitar a igualdade livre das 

amarras do patriarcado, isso se reafirma com os paradoxos já vivenciados na rede 

de ensino como demonstra o próximo subcapítulo. 

 

3.3 Os paradoxos das conquistas femininas na educação 
 

O primeiro fator gerador do sexismo nas escolas se dá pelo fato da ausência 

masculina ocupando o papel de educadores, principalmente no patamar da 

educação infantil, razão pela qual a percepção de realidade para a criança se torna 

distorcida, partindo do pressuposto que ela o faz quase que exclusivamente através 

da visão da mulher, explica Whitaker (1988). Refere-se aqui a visão adotada pela 

criança de que o papel de educar torna-se uma atividade de sacerdócio ou vocação, 

gerando assim consequências severas, criando muitas vezes a conotação de que 

seria um trabalho complementar às tarefas domésticas por exemplo. Inobstante 

desse fator, as percepções e comandos direcionados à compreensão infantil tomam 

formas indesejadas como, por exemplo, o fato de incentivar da parte feminina uma 

atitude dócil, meigo e obediente, enquanto por outro lado se justifica a acobertam as 

atitudes agressivas e rebeldes dos meninos, alegando muitas vezes que estes 

fatores seriam naturais à sua natureza e que já eram esperados, sem que haja 

repreensão (WHITAKER, 1988). 

Bem como nos livros didáticos, os quais transmitem para as novas gerações o 

lado mais frágil da história, gerando um senso do sexismo desde a infância, com 

papéis da figura feminina estigmatizados e estereotipados pelo pátrio poder. Se 

apresenta de primeiro modo para o imaginário infantil de forma a observar a posição 

feminina como dona de casa, obediente às vontades do marido, o qual é o chefe 

máximo do lar, ou quando em campo de trabalho ocupando representações 

feminizadas e básicas (FONSECA, 1995). 

Seguindo essa linha de pensamento, pode-se dizer que para superar tal 

situação e mudar a rota pela qual escrevemos a realidade, há de se formular uma 
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nova educação a fim de que se repense a prática através do processo educacional 

aplicado para que haja nele propósito de liberdade e transformação social. Em 

suma, mudar a forma em que a sociedade enxerga o mundo desde a sua educação 

básica, pois se esta vem fundamentando o processo educativo, ao passo de que as 

diferenças entre os sexos são determinadas, social e historicamente, a partir de tal 

percepção primária. É possível que esta seja também passível de mudanças 

(FONSECA, 1995). 

Isto posto, pode-se observar que o próprio conceito de conhecimento tem 

muito a se conectar com tal fundamento: 

 

[...] o esforço do ‘espirito’ para compreender a realidade objetiva, dando-lhe 
um sentido, uma significação, mediante o estabelecimento de nexos aptos a 
satisfazerem as exigências intrínsecas de sua subjetividade. Mas são várias 
as formas de conhecimento, culturalmente já caracterizadas, em função das 
peculiaridades de seu processo de elaboração: assim, o senso comum, o 
mito, a religião, a arte, a ciência são, de suas perspectivas especificas, 
esforços de compreensão dos vários aspectos do real (SEVERINO, 1993, p. 
210). 

 

Frente à esta nova janela de possibilidades, a década seguinte, no início do 

século XXI vinha a ser repleta de políticas de gênero e propostas para o 

desenvolvimento feminino. Apesar de que se encontrava naquele momento em 

ascensão, a percepção da violência direcionada a mulher. As autoras Marli Marlene 

Moraes da Costa e Rosane Teresinha Carvalho Porto (2012, p.458), contribuem 

acerca das políticas públicas: 

 

Nesse sentido, as políticas públicas, comumente, são distinguidas por 
políticas sociais ou políticas econômicas ou macroeconômicas, todas com o 
objetivo de proporcionar o desenvolvi- mento econômico e social de 
determinada sociedade. As primeiras são entendidas como aquelas 
responsáveis por garantir os direitos sociais consagrados pela Carta Magna, 
tais como saúde, educação, segurança, assistência social, habitação. 
Enquanto, as últimas referem-se especificamente as políticas monetárias. 
 
 

De fato, a violência contra a mulher torna-se ainda mais banal quando tem em 

seu entorno cunho sexual, a qual é considerada pela Organização Mundial da Saúde 

(OMS) um problema de saúde. Tal violência não gera apenas danos imediatos mas 

sequelas que podem perdurar uma vida inteira ou até mesmo abranger gerações, 

com efeitos adversos à saúde, educação e também trabalho. De acordo com a 

OMS: 
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[...] a perspectiva de gênero enfatiza o patriarcado, as relações de poder 
hierárquico e as construções de masculinidade e feminilidade como 
propulsores predominantes e generalizados do problema. Esses se baseiam 
no controle das mulheres e resultam em desigualdade estrutural de gênero. 
A abordagem dos direitos humanos baseia-se nas obrigações dos Estados 
de respeitar, proteger e cumprir os direitos humanos e, portanto, de 
prevenir, erradicar e punir a violência contra mulheres e meninas. Ela 
reconhece a violência contra as mulheres como uma violação de muitos 
direitos humanos: os direitos à vida, à liberdade, à autonomia e segurança 
da pessoa; os direitos de igualdade e não discriminação; o direito de estar 
livre de tortura e tratamentos ou punições cruéis, desumanos e 
degradantes; o direito à privacidade; e o direito ao mais alto padrão de 
saúde possível. Esses direitos estão consagrados em tratados 
internacionais e regionais e constituições e leis nacionais, que estipulam as 
obrigações dos Estados, e incluem mecanismos para a responsabilização 
dos Estados (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, 2012, p. 9). 
 
 

Sobretudo, a formação do atual espaço social passou por diversos padrões 

de estrutura familiar, não havendo assim um tipo universal e único de base estrutural 

familiar brasileira como um modelo estático, no entanto cabe destacar que em 

diversas hipóteses a herança social e cultural trazida das gerações passadas pode 

ainda se fazer explicitamente presente. E gerou uma dimensão sincrônica e 

diacrônica em um projeto de produção e reprodução de valores e estruturas de 

classes sociais e de sexo (BERTONI; GALINKIN, 2014, p. 75) 

De acordo com dados dos Censos do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística) interpretados por Moema de Castro Guedes (2008, p.117), a ascensão 

na área da educação básica e ensino superior teve grande êxito.  

 
Baseada nos últimos quatro Censos do IBGE, a análise revela que em trinta 
anos as mulheres conseguiram reverter o quadro de desigualdade histórica 
e consolidar uma nova realidade em que são maioria (60%) dos formados 
entre os mais jovens. A comparação entre o contingente de indivíduos com 
nível universitário em 1970 e 2000 revela, também, expressiva entrada 
feminina em cursos tradicionalmente masculinos. 

 

Mesmo com ascensão no campo educacional, a mulher encontra dificuldades 

para inserir-se no mercado de trabalho onde sofre desigualdades. Facilmente se 

presume que tal falta de inserção no campo socioeconômico se evidencia pelo fato 

de que a sociedade ainda possui raízes patriarcais, trazendo consigo a antiga 

discriminação de gênero. Assim, quando uma mulher, principalmente negra, não 

consegue adentrar no mercado de trabalho, muitas vezes o que lhe resta são os 

cargos secundários, e também muitas mulheres com grau superior completo 

enfrentam tal situação (CAVALCANTI, 2017). 
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Segundo dados autênticos do IBGE o rendimento mensal dos homens se fez 

28,7% maior em relação ao salário feminino no ano de 2019, considerando 

levantamento em todas as áreas de trabalho e cargos. E tal desigualdade se torna 

ainda mais discrepante quando observa-se do lado real, onde enquanto os homens 

recebiam R$2.555 as mulheres têm recebido R$1.985, o que depreende uma 

diferença econômica salarial díspar (BARROS, 2020). 

No entanto, como já observado, as mulheres fizeram jus aos direitos 

adquiridos e se puseram em universidades e redes de ensino em larga escala. 

Tendo em vista que ocupam 23,5% da escala entre população de 25 anos ou mais 

com ensino superior completo, enquanto os homens 20,7%, no ano de 2016 

(GANDRA, 2018). 

Calcula-se, ainda, que as mulheres trabalham três horas semanais acima da 

carga horária destinada ao sexo masculino, combinando as diversas atividades em 

que se incluem esforço físico e mental, sejam eles trabalhos remunerados, 

atividades domesticas e cuidados com terceiros. No entanto, mesmo com sua maior 

presença no âmbito universitário, seu rendimento financeiro é 76,5% do rendimento 

masculino, uma faixa de diferença discrepante tendo seu preparo e capacitação 

elevados (PERET, 2019).  

Neste ponto, Fonseca (1995, P. 52) afirma que: 

 
[...] a educação só se dá como prática transformadora quando se pauta em 
conhecimentos que ampliam a visão sobre a realidade, que não é alguma 
coisa isolada do ser humano, mas o conjunto das relações sociais no qual 
ele vive.  
 

E esta é a razão que define a compreensão da condição social da mulher. 

Deve-se nos reportar à história estabelecida entre a humanidade e a natureza, bem 

como a humanidade entre si, com a adequada organização para sua sobrevivência e 

avanço (FONSECA, 1995, p. 52). 

A jurista austríaca Riane Eisler (2007), refere em relação a tudo quanto foi 

dito pelo viés historiador masculino, de que é preciso analisar outro prisma muito 

valioso, o poderio à domínio das mulheres na era paleolítica e neolítica. Ora tivesse 

ocorrido certa autoridade feminina nas sociedades paleolíticas e neolíticas, seria 

equívoco afirmar que viviam eles em uma organização matriarcal, pois se presume 

que em determinadas sociedades a mulher não dominava os homens como um 
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todo, mas sim que havia um sistema de cooperação entre os sexos e a sociedade 

era alicerçada em parceria e divisão igualitária de trabalho. 

Assim, tem-se elencado na história da humanidade, e transmitida através dos 

séculos de diversas formas que a mulher seria menos importante que o homem, sem 

contar as vezes mencionada negativamente em relação à sociedade (FONSECA, 

1995). 

E é nesse sentido que a presente pesquisa vem a questionar quais são as 

políticas de cidadania para a efetivação do direito a educação na perspectiva de 

gênero e seus paradoxos na atualidade brasileira. Se elas são a maioria nas 

universidades, têm um elevado grau de estudo, onde estão essas mulheres que não 

se encontram em seu devido cargo de trabalho? Por que ainda são parte minoritária 

em funções públicas e políticas? Porque seus salários ainda são menores do que de 

seus colegas homens?  

Neste viés, de fato, a cultura patriarcal influiu na instrução feminina voltada 

para a inserção na sociedade e capacitação para o mercado de trabalho tornou-se 

um grande atraso referente ao desenvolvimento masculino. Ao passo que a 

importância para o seu desenvolvimento era mínima, sua luta e esforço para a 

aquisição de muitos direitos esquecidos pela sociedade patriarcal se fez mais 

necessário do que nunca. 

É de uma premissa maior que surgem várias dúvidas menores, mas não 

menos importantes e que se entrelaçam. Por isso o tema é importante e merece ser 

estudado na academia. 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A presente pesquisa monográfica objetivou mostrar o quanto a cultura 

patriarcal ainda se faz presente diante da sociedade atual, infringindo a presença 

feminina em diversos campos de atuação, a história e acontecimentos por trás dos 

avanços e estagnações perante o efetivo exercício da cidadania e Direitos 

Humanos, o amparo a educação feminina e equidade no campo de trabalho, 

condizente aos esforços das mulheres. Passando a apresentar as políticas de fato 

aplicadas e direitos com aparato jurídico. 

Em um primeiro momento depara-se com a cidadania e sua ascendência a 

partir dos Direitos Humanos. O conceito de cidadania é aprendido assim como 

quaisquer valores sociais, contudo deve esta partir do âmbito familiar e da educação 

básica, pois são com os primeiros contatos de conhecimento que se cria uma base 

de entendimento. 

A mulher, apesar de toda resistência, carregou por muito tempo a utopia de 

ser o sexo frágil, de permanecer incontestavelmente ao passo de coadjuvante na 

história, e foi essa a cultura exercida por séculos até chegar ao desenvolvimento 

atual de comportamento social. No entanto, nossa jurisdição parte do princípio de 

que todos nascem livres e iguais, incluindo-se ambos os sexos, toda raça e todo 

credo. Acontece que pelo fato de a mulher acreditar por tanto tempo em sua 

inferioridade não se pôs a pensar, o conhecimento passa então a ser fonte de poder 

nas mãos dos instruídos (homens) para ser usado contra os que são leigos 

(mulheres). 

Em segundo momento, se obteve a noção sobre a amplitude dos Direitos 

Humanos que teve sua ascensão na França ainda no século XIX, trazendo consigo 

o amparo a dignidade humana. Na época e ainda atualmente se encaixa o que 

Gilberto Guerra Pedrosa e Luís Roberto Barroso destacaram sobre a dignidade 

humana sendo “a dignidade, como conceito jurídico, frequentemente funciona como 

um espelho, no qual cada um projeta os seus próprios valores” (2019, p. 9-10). E 

apesar da Declaração dos Direitos do Homem e Cidadão de 1789 trazer um breve 

vestígio de direitos igualitários, estavam estes sendo vistos com os olhos do 

patriarcado, contudo foi a partir do final da segunda guerra mundial que a 
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humanidade passou a se preocupar profundamente com os direitos humanos 

universalmente. Consequentemente surge aqui a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos em 1948. 

A partir do momento em que a mulher toma consciência e passa a lutar por 

seu direitos e igualdade, começam a surgir com os movimentos feministas as 

políticas públicas em proteção e emancipação dos direitos femininos. 

Como objetivo derradeiro da pesquisa, na segunda divisão capitular, acerca 

do direito a educação na perspectiva de gênero e seus paradoxos mostra-se ainda 

mais intensa a aplicação das metodologias adotadas, passando a ilustrar a evolução 

da instrução feminina no Brasil a partir de suas raízes com a igreja e os avanços 

desde então. Como visto, desde os primórdios a mulher foi ensinada a servir e 

resguardada à atividade do lar, não participando de muitos acontecimentos e 

decisões consideráveis. A instrução feminina era resumida em matrimônio e 

servidão. 

Contudo, tais direitos defendidos e trazidos à tona se tornam em certos 

momentos confrontados pela realidade nas corporações e áreas de trabalho, bem 

como outros paradoxos e desafios enfrentados. Vem então, a partir da segunda 

subseção do capítulo a questão do direito a educação diante da Constituição de 

1988, mostrando ainda quais foram as políticas de cidadania alcançadas. 

E por fim, os paradoxos das conquistas femininas da área da educação onde 

questiona-se os pontos a se aprimorar na corrida em direção a equidade. Frente ao 

que foi posto, as atitudes sociais da nação são apenas reflexos da base de seu 

aprendizado e de sua visão de mundo. 

O tema aqui tratado se mostra em patamar expressivo quanto à sua 

importância, dado o fato de que reflete a sociedade como um todo, suas ações e 

consequências para com o futuro da humanidade. Em relação à problemática 

consegue-se observar que foram detectados os diversos pontos positivos e as faltas, 

tanto quanto as políticas de cidadania vigentes e passadas, quanto as dificuldades 

perante os paradoxos enfrentados até os dias atuais em meio a sociedade.  

 A maior fonte da intolerância ainda se encontra enraizada no cotidiano da 

sociedade brasileira, qual seja o patriarcalismo. No entanto, é uma luta de toda a 

sociedade estabelecer a igualdade de direitos entre os gêneros e sobretudo a 

aceitação da sociedade como um todo em ter mulheres em todos os campos de 

trabalho. 
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